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FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
17t2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LICTTATÓRP
2023.0701.052

Era
LIclTA €T'

lúodolo: PRATI

DONAOUZZI
Valor Tot l:
R$2.496.00

*

002212

tlo dlâ 22 deAgo§1o dê 2023, no(s) FU OO XUMCIPALDESAÚDE DE BOOUIÍú/SE, inscrito(a) no CNPJ 1t.27O.6OsiOOoí-52, com sêde à PC ORJOSE MARTA pAtVÀ

MELO n' 26 CEP 4936GO00 - BoquimsE neste ato lêgalÍnênte representado por BRUNA CRUZ SAI{ÍOS, poítador do CPF n' 06880270590, RESOLVE regist"âr prsço6

pâra evontual âquisiÉo em face dô apresontâçáo da(s) proposta(3) da(s) empresã(s) ãbâixo qualiÍlcada(s):

FOÍn'C'dOí: EXE PLAR EDCO ERCIO DE PRODUÍOS HOSPIÍALARES LTOA E;P CNPJ: 23.3í 2.87íIOOOí'8

RCPÍ!.. âNlê: EXEMPLARMEO COMERCIO DE PROOUTOS HOSPITALÂRES LTDA

T.l.íoo.: {54) 37'12-3655

Í r:6xômplâm€d@bol.com.bÍ

End.r.ço: R SERGIPE, 955 - BELAVISTA EÍ€chim - RS - 9S704-078

Jl.m:
33

Oua ld.d.:
400,00

Mercâ: PRÀT|

DONADUZZI

lJnidedê:
FR

oolcrtÉo: NISTATINA. DOSAGEM 100.000 Ul/ML, APRESENTAÇÁO SUSPENSÃO ORAL (FRASCO 50,OO ML)

Íotal: Rt 2.a96.00

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4,í. À al8 de rêgislro de prêços, duÉnte sua validado, podorá ser utilizada por qualquer órgáo ou sntidâde da administraÉo públicâ que não tonha participâdo do
cêrtâmo licitâtório, modiant€ anuônciã do ótgão gêrsnciador, dêsde que dêvidâmente justifcada a vantagêm e rcspeitadas. no quo coubêr, as condiçóos e as rcgras
estâbêlêcidas na Lei no 8.666, do í993 ê no Oocrôto n'7.892, de 2013.

{.3. As âquisiçôe6 ou contrataÉo6 adicionais a qu6 so ítlíere 6ste it€m nâo podêrão êxcêder, por óígáo ou enüdad€, e cinquonta por c€nto dos quentitativos do6
it€ns do lnslruír€rdo convocatório e registrados na ata de aegistÍo de preços para o óÍgão geíênciador ê órgáos participantes.

4.4 As âdosôes à ata do rêgi6tro dê preços sáo limitadas, na totâlidade, ao dobro do quantitativo dê câda itêm rêgistrádo na ata de registro dê preços p6ra o órgão
gergnciadore ó€âos padjcipantes. independentê do númem dê órgãos não pârtici;antes que eventualmente âdêrirem.

https://dv7rs78smtpx8.cloúdfmnt.neurepodíprêgao/68720/completo_relatorio_ata_registro-rreco_completo_77054420837.htmt 1t4

Pr.9o Unhário: R$

6,?4

A5 o6p€cifceçóê6 técoicas consliantes do prooesso om epÍgrafe, essim como todes âs obÍigaçóss s c.ndiçães descÍitâs na minuiâ dâ Ata de Registro de PíÉços ê na

Píopostâ de Pí€ços int6gràm €stá ARe indop6ndêntomenta dê lranscnção.

A vaJldad€ d€sta Ala d€ R6gist o d6 Pr€ços á atá 2zlnlrloA . a contar do dia 22J0A,2O23 .

3. DO óRGÁO GERENCIADOR É PARÍICIPANTES

3\,, óígão gerênciâdor seé o Fundo Municipal dê Sâúde.

,4.2. Cabôrá ao fumoc€dor beneficiário da Ala de Rêgiíro dê Preços, obs€rvadas as condiçõ€s n6lâ êíabelecidas, optar pele acêitrâção ou náo do íom€cirn€nto.
dêsdê que esle fomêcimenlo náo prêjudique as obrigaçõês anteriormente assumidas com o órgáo gorenciador e órgãos participantes.
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1,5. Ao óEáo não pârticipanlB quo ãderir à atâ compelam 06 âtos rêlaüvos à cobrança do cumprimsnto pelo Íomecedor das obrigaçóes conhatualmenta assumidas
o I6plicaÉo, obsgÍvada a amda dda§lr I o contr«ritó.io, d€ eventuais penalidad€s dêcorÍ6nt6 do d€sqJmprim€nto dê cláusulas conbâtuais, om rolaçáo as sua6
púprias contràEçõos, iníormando as oconônciss ao ó.9áo ggrênciador

itit2 2 13
iú.6. Após a âutorizaçâo do órgão g€rênciador, o órgão nâo participanle dêvôrá efewar a conlrataÉo solicitada em até novonta dias, obsêrvedo o prezo de validado
da Al,a d€ Roglsfo de P.eços.

,t,6.1. Cabêrá ao órgão gêrcncÉdor autorizar, êxcopcional ê justilicâdamontê, a pronogaÉo do paazo para efetivaÉo dá côntrâtaÉo, resp€itedo o pra2o dê
vig6ncia da ata, d6sdê qu6 solicibda pêlo ór9âo náo participante.

5.1. À validade da Ata de Registro de Preços sorá dg í2 msa€s, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

rv)a REVTSÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

6.,,1 Os preços regbFàdos poderão ser aeüstos a qualquer tempo êm deconência da reduçáo d6 preços prâticados ôo mercado ou de íato que êl€ve 06 dJsbs
dos itsn8 rogist'ados, obedocêndo ao €stab€lêcido no O€cÍoto n' 1 90 dê 24 de julho de 201 7. ob€docêndo ao s€guints:

1. a) Sempre que verificar que o preço regisÍado êstá acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e

solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fomecedor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço coÍente, procedendo a respectiva alteraÇão na Ata, caso
haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido,

respeitados os contratos já firmados.

'1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de LicitaÉo
convocará os demais licitantos classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

í. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, em função da elevação dos
custos dos bens, decrrrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pêdido ou,

se indêferido, o licitante poderá ser liberado do comF-omisso assumido.

6.1.2. Serào considerados preços de meÍcado, os pr€ços que forem iguais ou infenores à média daquêles apurddos pela Administaçáo para os ilens registrados.

6.l.il. As allêraçôês dos prêços registrado6, oriundes dâ rêúsão dos mêsmos, sêrão publicadas no Oiário Oícial do Municipio.

6.2. DO CANCELAf,ENTO OOS PREçOS REGTSÍRÂOOS

6.í,3. Em qualquoÍ hipólêse, os pr6ços dêcorÍ6nt6s da rgüsâo não podêrão ullrapassar os praticados no mêrcâdo, mantondo-so, no mlnimo, a difêrênçâ p€rcênlual

apuaada ênLe o vâlor originalmonte constantê da proposta do licitânte e aquele vigêntê no mercado à época do registro.

httss://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.nêUreports/prêgao/68720/completo_relatorio_âta_registíolrÍeco_completo_77054420837.hhn1

5. DAVALIDADE DAATA
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6.2.í. Os preçG Ísgistrados na pr€sêntê Atâ podêráo s€. cancelados de pleno dirêito, gârântida a prévie dêÍêsá, nos termos do Decreto n" 190 dê 2,+ de julho de
2017'.

| - pala Adminiatração quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamênte, deixe de Íirmar contrato, não retirar a
nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de preços;

'1. d) o proponente que tenha seus preços reglstrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite reduzir

sêus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - p6lo paopononto qus tenha teua proçoa roglatndo3 quando

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso foÉuito ou força maior, que comprometa a

exêcução contratual.

._,/. DAS PENALTDAOES

7.í. O d€scumprimsnlo da Al,a dê Rsgisto de Prêços ensejará aplicaÉo das penalidades estabêlêddas no Edital

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimênto do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Oecreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, ParágraÍo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3, O ôígáo pSrtidpanto devoíâ coínunicar ao óEão ger€nciador qualquor das oco.Íêôcias previstE8 no aíi. 20 do DecÍeto n 7.89212013, dadâ a necsssidads dê
instaur8ção d€ EocôdiÍÍr€nto para canc6lâm6nlo do regisbo do fomêcodor.

8. DAS COND|çÔES GERATS

002214

E.l. As condiçôê3 gôrais do fomêcrmonto, tais como os prazG para enfoga ê recobimento do ot oto, as obrigaçôês da AdminishaÉo o do íomêc€dor r€gistaado,
p€ialidad€§ € d€.nâb condiçõ€. do aiwtê, oncontrêrn€€ d€fnidos no Teímo de Referénciá, ANÊXO AO EDITAL.

A pÍÉ€nlâ At6 da R€gislro de PÍ6ço6, âpó6 lldá ê a(,ladâ co.riome, é assinada F,€las partes.

https://dv7rs78§mtpx8.cloudfront.nêUr€portíproga0/68720/complêto_relatorio_ata_registro-Jrroco_completo_77054420837.htrn1 3t4

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;
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BRUNA CRI,Z SANTOS

GEsroRA Do FMs 
t"ssinado de foma digilal por:

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270590

Dadosi 30/08/2023 11 :10:a'4

EXEIIPLARI,IEO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA EPP

23.312.87í/000í.46
Assinado de ÍoÍmâ digital por:

002215

EXEÍIIPLAR}IED COIERCIO OE PRODUTOS HOSP]ÍALÀRES LTDÀ

lmportado

Osdos: 2r08i/2023 17:15:51

4t4




